
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Núcleo de Cargos, Salário e Redistribuição - SEGEP-NCSR   

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 2026

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo
n. 0029.045920/2022-52,

RESOLVE:
Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário

mediante reembolso mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2026, da servidora MÔNICA
PATRICIA MORAES BARBOSA, Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. ******517, pertencente
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades no Tribunal
Regional Eleitoral de Rondônia - TRE.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e
devidamente requisitados pela Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a
administração da SEDUC, para desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais
especificamente com atuação em sala de aula, além de outras inerentes às competências da área
educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e do pleno funcionamento das atividades
nas escolas estaduai

Rondônia, 8 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA ,
Superintendente, em 08/01/2026, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
08/01/2026, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68007727 e o código CRC E3448899.

Referência: Caso responda esta Decreto, indicar expressamente o Processo nº 0029.045920/2022-52 SEI nº 68007727
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